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Ementa: com base no ECA(Estatuto da 
Criança e do Adolecente), a vereadora que 
este subscreve, propõe através deste decreto 
legislatívo, obrigatoriedade de afixação de 
cartaz informativo de prioridade de 
atendimento às crianças e adolescentes em 
repartições públicas. 

Art. 1° - Ficam os estabelcimentos públicos do município de Pelotas 
obrigados a fixarem em suas dependências, cartaz informativo de prioridade de 
atendimento às crianças e adolescentes. 

Atendendo ao previsto na lei 8.069/90, do ECA(Estatuto da Criança e 
do Adolecente), artigo 40, letra b- precendência de atendimentos públicos ou 
relevância pública. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário este Decreto entrará 
em vigor a partir de sua publicação 
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